
PROCESSO N.º TCE/009446/2017
NATUREZA: Auditoria/Inspeção
ENTIDADE: Secretaria de Relações Institucionais (SERIN)
ÁREA: Acompanhamento da execução orçamentária e financeira
PERÍODO: De 1º/01 a 30/09/2017
RESPONSÁVEIS: Secretário – Josias Gomes da Silva

Diretor Administrativo e Financeiro – Darlan Gomes dos Santos (de 
1º/01 a 18/04/2017) e Luís Antonio Telles Viana (a partir de 19/04)

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO N.º 000082/2018

EMENTA:  Inspeção.  Acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira. Ausência de elementos suficientes
para  que  se  considere  irregular  a  prática  adotada  pelos
gestores da Secretaria de Relações Institucionais (SERIN) no
que tange ao pagamento direto a empregados de contratadas.
Obrigação que surge para o ente/órgão da Administração nas
situações  de  inadimplência  do  Contratado,  qual  seja,  de
instaurar  processo  administrativo  para  apurar  a
responsabilidade  contratual  pela  ocorrência  da  citada
irregularidade, conforme preceitua o art. 127, incisos III e IV, da
Lei estadual nº 9.433/2005. Arquivamento. Decisão unânime.

Vistos, etc.

Considerando que a Primeira Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) deste
Tribunal  de  Contas  realizou  Inspeção  no  âmbito  da  Secretaria  de  Relações
Institucionais (SERIN), objetivando o acompanhamento da execução orçamentária e
financeira daquele órgão, compreendendo o período de 1º/01 a 30/09/2017;

considerando que,  das  despesas  analisadas,  não  foram  detectados  aspectos
merecedores  de  destaques,  tendo  elas  transcorrido  em  consonância  com  a
legislação pertinente à matéria;

considerando que foi verificada a regularidade formal dos contratos, encontrando-
se de acordo com as exigências previstas na Lei Estadual nº 9.433/2005, exceto
quanto  à  inconformidade  no  que  tange  à previsão  de  pagamento  direto  a
empregados  de  contratadas,  acerca  da  inclusão  de  cláusula  contratual  com
previsão, mediante a qual  a SERIN, em caso de inadimplemento da Contratada,
possa efetuar, diretamente, o pagamento a empregados contratados por meio dos
Contratos nº 05/2015 e 05/2016;

considerando a Instrução Normativa SAEB n° 015/2015, que modifica a Instrução
nº 014/2014,  a  qual  orienta os  órgãos e entidades da Administração Pública do
Poder  Executivo  Estadual  quanto  à  contratação  e  fiscalização  dos  serviços
terceirizados de natureza contínua sujeitos à disciplina do Decreto nº 12.366, de 30
de agosto de 2010;

considerando a  Instrução  Normativa  SEFAZ  nº  17/2015,  que  estabelece
procedimentos  para  as  provisões de encargos trabalhistas  e  previdenciários  nos
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contratos de serviços terceirizados, sobre as quais dispõe a Lei nº 12.949, de 14 de
fevereiro de 2014, no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
(FIPLAN) no âmbito da Administração Pública Estadual;

considerando que, no presente processo, não há elementos suficientes para que se
considere  irregular  a  prática  adotada  pelos  gestores  da  Secretaria  de  Relações
Institucionais (SERIN), tendo em vista a ausência de  indicativo de que o órgão tem
realizado  de  forma  ordinária  e  sistemática  o  pagamento  direto  de  salários  dos
funcionários das empresas contratadas;

considerando que foram apresentados documentos e esclarecimentos, analisados
e considerados pela auditoria e por este Relator na elaboração desta Resolução;

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos
em  sessão  plenária,  à  unanimidade,  tomando  conhecimento  desta  Auditoria,
determinar: a) o arquivamento do presente processo de inspeção; b) a expedição de
determinação à Secretaria de Relações Institucionais (SERIN) para que, nos casos
em que delibere  pelo  pagamento  direto,  na  forma das Instruções Normativas  nº
15/2015 da Secretaria de Administração e nº 17/2015 da Secretaria da Fazenda,
instaure imediatamente processo administrativo para apuração de responsabilidade
contratual das empresas inadimplentes, conforme preceitua o art. 127, incisos III e
IV, da Lei estadual nº 9.433/2005; c) a expedição de recomendação à 1ª CCE, a fim
de  que,  nos  próximos  exames  auditoriais,  apure,  se  possível,  os  motivos  que
levaram  as  empresas  contratadas  pela  Secretaria  de  Relações  Institucionais
(SERIN) a não efetuarem o pagamento de salários aos empregados que estavam
prestando serviços em favor do referido órgão.

Sala das Sessões.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 22/08/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 23/08/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 23/08/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 22/08/2018

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 22/08/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 22/08/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 22/08/2018

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 22/08/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 23/08/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M3MJG5MZA5


